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RESPONSABILIDADE CIVIL – Aula n. 5

Mariângela Guerreiro Milhoranza – Mestre em Direito pela PUC/RS; Especialista em Direito Processual Civil pela PUC/RS; Advogada em Porto Alegre/RS; Professora da Ulbra/RS; Egressa da Escola Superior do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.
3. NOÇÕES SOBRE OS PRESSUPOSTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL

a) ato ilícito  - Na seara da responsabilidade civil, assevera Maria Helena Diniz que “ o ato ilícito é o praticado culposamente em desacordo coma norma jurídica, destinada a proteger interesses alheios; é o que viola direito subjetivo individual, causando prejuízo a outrem, criando o dever de reparar tal lesão.”

b) nexo causal ou nexo de causalidade – “É o elo que liga o dano ao seu fato gerador. É diferente do nexo de imputação , que liga a conduta ao agente. O Código Civil adotou a teoria da causalidade adequada segundo a qual causa é tão somente aquele antecedente mais adequado à produção do resultado.”
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - HOMICÍDIO PRATICADO POR POLICIAIS MILITARES - DANO MORAL AOS PAIS DA VÍTIMA - CARACTERIZAÇÃO. - Em ação de indenização, restando comprovado o homicídio praticado por policiais militares, através de disparos de armas de fogo de uso exclusivo da corporação, o dano moral sofrido pelos pais da vítima, que, no caso, é presumido, assim como o nexo de causalidade entre a ação criminosa e o dano, resta ao Estado de Minas Gerais a responsabilidade indenizatória, notadamente diante da ausência das excludentes da responsabilidade objetiva (caso fortuito, força maior ou culpa exclusiva da vítima). (TJMG - Proc. 1.0702.03.058643-3/002(3) - Rel. Eduardo Andrade - DJ 29.08.2008)

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 37, § 6º. CIRURGIA DE CATARATA. PERDA DA VISÃO. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. ERRO MÉ- DICO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. DEVER DE INDENIZAR NÃO CONFIGURADO. 1 - A Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria do risco administrativo, respondendo o Estado, objetivamente, pelos danos que causar a terceiros, desde que estabelecido o nexo de causalidade entre o ato da Administração e o prejuízo. 2 - O lesado não está dispensado de comprovar o nexo de causalidade para que nasça a obrigação do Estado de compor seu patrimônio. 3 - As provas constantes dos autos demonstram que ocorreu o dano efetivo ao autor, porém que não existe nexo de causalidade entre esse dano e o procedimento cirúrgico a que se submeteu para a correção de catarata. O laudo técnico deixou claro que o procedimento cirúrgico é simples e que a perda da visão em razão de retinoplastia, não ocorreu do procedimento, mas de causa superveniente, associada à piora do quadro médico do paciente, cardiopata e sofrendo de doença pulmonar crônica. 4 - Não se configurou qualquer conduta dolosa ou culposa dos médicos que atenderam o autor, bem como do nosocômio, estando afastado o nexo causal, o que impede torna improcedente os pedidos de indenização. 5- Recurso conhecido e improvido. (TRF2ª R. - AC 1999.51.01.003081-0 - 6ª T. - Rel. Desemb. Fed. Frederico Gueiros - DJ 28.08.2008)

c) dano – “ Dano significa uma lesão ou diminuição do patrimônio de determinada pessoa”.
 Maria Helena Diniz, por seu turno, diz que “ o dano é um dos pressupostos da responsabilidade civil, contratual ou extracontratual, visto que não poderá haver ação de indenização sem a existência de um prejuízo. Só haverá responsabilidade civil se houver um dano a reparar.” 
 Existem espécies de dano: dano patrimonial, dano emergente e lucro cessante, dano ao corpo, dano estético, dano por ricochete e o dano moral. O dano patrimonial “vem a ser lesão concreta, que afeta um interesse relativo ao patrimônio da vítima, consistente na perda ou deterioração, total ou parcial, dos bens materiais que lhe pertencem, sendo suscetível de avaliação pecuinária e de indenização pelo responsável.”
 Exemplo na jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE MORA. DANO MORAL DANO IN RE IPSA. DESNECESSIDADE DE PROVA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. DANO MATERIAL. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. Impõe-se o dever de indenizar dano moral a inscrição nome do devedor a respeito do débito objeto de acordo homologado em juízo em qualquer cadastro de proteção ao crédito. O dano extrapatrimonial é in re ipsa, pois decorre do próprio fato, dispensando a produção de prova. Para comprovação do dano patrimonial se faz necessária a prova do prejuízo sofrido. O valor da indenização não deve representar enriquecimento injustificado do ofendido e deve ser limitado à capacidade econômica do ofensor, atendendo ao caráter inibitório-punitivo para este e de reparação e compensação daquele. APELO DO RÉU DESPROVIDO E APELO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. (TJRS - AC 70024180101 - 14ª C.Cív. - Rel. Dorval Bráulio Marques - DJ 08.08.2008)
No que tange ao dano emergente e ao lucro cessante, aprioristicamente, aduz-se que o dano emergente é aquilo que o lesado perdeu com a ocorrência do evento danoso enquanto o lucro cessante representa aquilo que o lesado deixou de ganhar ante a ocorrência do fato danoso. Conforme Vaneska Donato de Araújo, “o dano emergente representa o que foi efetivamente perdido pela vítima, enquanto os lucros cessantes, o que ela deixou razoavelmente de lucrar, isto é, possível aumento patrimonial que teria ocorrido se o dano não tivesse sucedido.”
 
O dano ao corpo é o dano à integridade corporal e à vida humana. “ A lesão ao copro, em regra, repara-se pela cura, de forma que o modo de ressarcir previsto no art. 949 do Código Civil é indireto, por extabelecer dever de indenizar a vítima das despesas com o tratamento (p.ex. gasto com medicamentos, cirurgia, ortopedia, honorários médicos, exames clínicos etc.) e de recompor o seu patrimônio pelo pagamento de lucros cessantes (rendimentos que deixou de ter pelo não-exercício de suas atividades) até o final da convalescença, além de algum outro prejuízio que o ofendido prove haver sofrido.”
 

O dano estético é o dano à integridade estética do lesado. Diz Maria Helena Diniz que “ o dano estético é toda alteração morfológica do indivíduo, que além do aleijão, abrange as deformidades ou deformaçãoes, marcas e defeitos, ainda que mínimos, e que impliquem sob qualquer aspecto um afeiamento da vítima, consistindo numa simples lesão desgostante ou num permamente motivo de exposição ao ridículo ou de complexo de inferioridade, exercendo ou não influência sobre sua capacidade laborativa.”
 Exemplo na jurisprudência:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO - OBRAS NA VIA PÚBLICA - BURACO NÃO SINALIZADO - QUEDA COM GRAVES LESÕES - RESTRIÇÕES A CAPACIDADE LABORATIVA - INDENIZAÇÃO POR DANO ESTÉTICO E ORGANICO NÃO PEDIDA NA INICIAL - SENTENÇA ULTRA PETITA - NULIDADE INEXISTENTE - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO - PENSIONAMENTO - TERMO INICIAL - DEZESSEIS ANOS DE IDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FUNDA -MENTO LEGAL - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 20, § 4 - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS - 1. Se foi pedido na inicial apenas a condenação do réu ao pagamento de uma pensão vitalícia e na sentença fixou-se indenização por danos estéticos e organicos, configura-se o julgamento ultra petita. Neste caso, não existe nulidade, apenas a sentença deve ser reduzida aos limites do pedido. 2. Os honorários advocatícios devem ser fixados na forma do artigo 20, § 4., do Código de Processo Civil, quando o vencido e ente público. 3. A pensão fixada em razão da redução da capacidade laborativa deve incidir a partir do momento em que a vítima completou idade para trabalhar, no caso, dezesseis anos (Constituição Federal, artigo 7., xxxiii) e não a partir dos dezoito anos, conforme estabelecido na sentença. (TJPR - Proc. 147007100 - (Ac. 23986) - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Troiano Netto - J. 09.03.2004)
O dano por ricochete “é o que ocorre quando a vítima sofre as consequências ou reflexos do dano causado a um terceiro. É o prejuízo que atinge o terceiro que não a vítima direta da conduta danosa. Observa-se, por exemplo, no caso de um pai, que forneça alimentos a filhos advindos de casamento desfeito, vir a sofrer um acidente, ficando incapacitado para o trabalho, não podendo, por consequência, prover o sustento da prole.”
  Exemplo na jurisprudência:

DANO MORAL - CADASTRAMENTO INDEVIDO EM BANCO DE DADOS - INCONVENIENTES PASSADOS, EM LOJA, POR CLIENTE (ADVOGADO) QUE NADA DEVIA - Danos materiais supostamente sofridos pela pessoa jurídica da qual a pessoa lesada é sócia. "Dano por ricochete" que só pode pleiteado pela própria empresa supostamente lesada. Valor reparatório exagerado que é reduzido face aos patamares da Câmara, em casos semelhantes. Modificação nos critérios de sucumbência. (9 fls.). (TJRS - APC 70000284885 - 10ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz Ary Vessini de Lima - J. 27.04.2000)

O dano moral “vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais de pessoa física ou jurídica (CC, art. 52; Súmula 227 do STJ), provocada pelo fato lesivo.”

	Espécie de Dano
	Características
	Forma de Reparação

	Dano patrimonial
	“Diferença entre o valor atual do patrimônio da vítima e aquele que teria, no mesmo momento, se não houvesse a lesão.”

	a) pela reparação natural

b) pela indenização pecuinária

	Dano emergente e lucro cessante
	Dano emergente – o que o lesado perdeu

Lucro Cessante – aumento que seu patrimônio teria, mas deixou de ter, em razão do evento danoso.

	Pela indenização pecuniária

	Dano ao corpo
	dano à integridade corporal e à vida humana
	Pela indenização pecuniária: o modo de ressarcir é indireto: art. 949 CC

	Dano estético
	dano à integridade corporal estética
	Pela indenização pecuniária

	Dano por ricochete
	prejuízo que atinge o terceiro que não a vítima direta da conduta danosa
	Pela indenização pecuniária

	Dano moral
	
	a) pela indenização pecuniária
b) retratação pública do ofensor


d) nexo de imputação – “ É o critério pelo qual se liga o fato danoso ao agente, isto é, culpa ou risco.”
 Exemplo na jurisprudência:
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. DÍVIDA GARANTIDA POR HIPOTECA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL EXTINGUINDO O DÉBITO. FENECIMENTO DO GRAVAME MEDIANTE AVERBAÇÃO DO RESPECTIVO CANCELAMENTO NO REGISTRO. RESPONSABILIDADE QUE NA ESPÉCIE TOCA AO DEVEDOR E NÃO AO CREDOR. ATO ILÍCITO NÃO DEMONSTRADO. INEXISTÊNCIA, ADEMAIS, DE FATOS A PARTIR DOS QUAIS SE POSSA PRESUMIR A EXISTÊNCIA DE LESÃO ANÍMICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MINORAÇÃO. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. O substrato fático que atrai a incidência do dever de indenizar é constituído por quatro elementos, a saber, conduta antijurídica, nexo de imputação (seja pela culpa, seja pelo risco), nexo de causalidade e dano, tudo a ser demonstrado pelo acionante no curso do procedimento, pena de improcedência do pedido inicial. 'Materializada situação fática que exponha ao desprazer a integridade moral do indivíduo, consubstanciada na paz interior, na imagem, na intimidade e nas incolumidades física e psíquica, a presença do ‘dano moral' se afigura presumida (REsp 608918/RS, Rel. Min. José Delgado, REsp 640196 / PR, Rel. Min. Castro Filho). O dano consta in re ipsa, não sendo mister se comprove concretamente o sofrimento experimentado, bastando a prova das circunstâncias de fato aptas a desencadeá-lo, em decorrência das regras da experiência comum (cf. TJSC - ACv n. 1999.001338-3, Des. Marcus Tulio Sartorato, ACv n. 98.011145-5, Des. Trindade dos Santos)' (TJSC - ACv. n. 2006.013777-6, desta relatora). Porém, se é verdade que o dano moral é presumido, não menos verdade é que não se o presume do nada, mas de base material fática cuja demonstração fica a cargo do acionante. Em outras palavras, presume-se o dano moral de determinados fatos que em concreto, e não em abstrato, consubstanciam-no, forjam-lhe a existência e de cujas matizes genéticas, em etapa posterior, logra o magistrado delimitá-lo, para daí extrair-lhe o quantum. Ao autor cumpre a prova dos fatos constitutivos do seu direito, sob pena de improcedência do pedido inicial, ex vi do art. 333, I, do CPC. Impõe-se a minoração da honorária quando arbitrada em dissonância com a complexidade da causa. Recurso provido parcialmente. (TJSC - AC 2007.001963-9 - 3ª CDCív. - Relª Desembª Maria Do Rocio Luz Santa Ritta - DJ 25.03.2008)
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